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CNPJ nº 00.964.350/0001-78  - NIRE 35.300.537.319

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Novembro de 2025
1) Data, Hora e Local: 19 de novembro de 2025, às 10h00, na sede da C.C.S. Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), na Rodovia SP-330 - Via Anhanguera km 145, s/nº, Bairro 
dos Pires, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 2) Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme assinatura do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. “Esteve também presente 
a usufrutuária, Sra. Maria Helena Correa Ciarrocchi.” 3) Composição da Mesa: Presidente: Sra. Greice Ciarrocchi Perez; Secretária: Sra. Cintia Ciarrocchi Vendemiatti. 4) Ordem do 
Dia: deliberar sobre: i. a 2ª (segunda) emissão, pela Companhia, de notas comerciais escriturais, em duas séries, para colocação privada, no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), da Companhia (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), e demais 
leis e regulamentações aplicáveis, nos termos e condições a serem estabelecidas no “Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Duas Séries, para Colocação 
Privada, da CCS Tecnologia e Serviços S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Vert Companhia Securitizadora, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 25.005.683/0001-09 (“Securitizadora”), a Greice Ciarrocchi Perez, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 272.002.588-73. (“Sra. Greice”), e a Tripoli Administração e Participação Ltda., inscrita no CNPJ nº 09.029.114/0001-39, na qualidade de avalistas (“Tripoli” e, 
em conjunto com a Sra. Greice, os “Avalistas”), as quais serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da 29ª (vigésima nona) emissão da Securitizadora (“Debêntures”), por meio da celebração do “Instrumento 
Particular de Escritura da 29ª (vigésima nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob 
o Rito de Registro Automático, da VERT Companhia Securitizadora, Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela CCS Tecnologia e Serviços S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta”); ii. a autorização à diretoria e aos representantes legais da Companhia a praticar todos 
e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações acima, incluindo, sem limitação, praticar os atos necessários à celebração dos 
seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (a) (1) Termo de Emissão; (2) “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime Misto de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da 29ª (vigésima nona) Emissão da VERT Companhia Securitizadora, Lastreadas em Direitos Creditórios Devidos pela CCS Tecnologia e Serviços S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia, a Tripoli, a Sra. Greice, a Securitizadora e a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, responsável pela distribuição 
pública das Debêntures (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); (3) Contrato de Alienação Fiduciária (conforme definido abaixo); (4) documentos que 
se mostrem necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratação do Coordenador Líder, dos assessores jurídicos, do Escriturador, 
do agente de liquidação, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), do Agente Fiduciário e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária 
para a realização da Oferta e da Emissão, fixando-lhes os respectivos honorários; e iii. a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria e/ou os representantes legais da 
Companhia até a presente data para a consecução da Emissão e da Oferta. 5) Deliberações: Os acionistas da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
decidem: i. autorizar a realização da Emissão e da Oferta, que serão formalizadas nos termos do Termo de Emissão e atenderão às características abaixo descritas, dentre outras: (a) 
Número da emissão: A Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia. (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries 
(cada uma, uma “Série” e “Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente, e “Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série” e “Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”, 
respectivamente). (c) Subordinação: As Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série terão prioridade em relação às Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: (i) no 
recebimento da Remuneração; (ii) no pagamento de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais; e (iii) no pagamento do Valor Nominal Unitário. As Notas Comerciais 
Escriturais da Segunda Série serão subordinadas às Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série para todos os fins e efeitos de direito, incluindo, sem limitação, com relação às 
hipóteses de pagamento de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, pagamento da Remuneração e/ou pagamento do Valor Nominal Unitário. (d) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”). (e) Data de Emissão: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). (f) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Notas Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade”); 
(g) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escriturais. (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais 
Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As 
Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas 
Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais. (j) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as: (i) Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2030 (“Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”); e (ii) Notas Comerciais Escriturais da 
Segunda Série terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2032 (“Data de Vencimento das Notas 
Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, “Data de Vencimento”). 
(k) Colocação: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de colocação privada, realizada nos termos da Lei nº 14.195 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
sem qualquer esforço público de venda e/ou distribuição perante investidores e o mercado em geral por instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, não 
estando, portanto, sujeitas a registro de distribuição perante (i) CVM; e (ii) a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. (l) Destinação 
dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia, por meio das Notas Comerciais Escriturais, serão destinados para reforço de capital de giro. (m) Preço de Subscrição 
e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal 
Unitário no caso da Data da Primeira Integralização. Caso qualquer Nota Comercial Escritural venha ser integralizada em data diversa e posterior à Data da Primeira Integralização, 
a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a data de 
pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas no Termo de Emissão. (n) 
Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente. (o) Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over 
extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, a data de pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até (i) a Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais da Primeira Série em questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) 
ou (iii) a data de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série (conforme definido abaixo) ou Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro (exclusive). O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira 
Série obedecerá à fórmula que constará no Termo de Emissão. (p) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) da Taxa DI, acrescida de um spread (sobretaxa) de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, a “Remuneração”), 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, a data de pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até (i) a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série em questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado ou (iii) a data de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Amortização Extraordinária Facultativa das 
Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou Oferta de Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro (exclusive). (q) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, de Amortização Extraordinária 
Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, Oferta de Resgate Antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissão, (i) a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será paga trimestralmente, a partir do 12º (décimo 
segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2026 e as demais sempre nos meses de fevereiro, maio, 
agosto e novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão (sendo cada data de pagamento uma “Data de Pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”); e (ii) a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será paga trimestralmente, a partir do 24º 
(vigésimo quarto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2027 e as demais sempre no dia 25 dos meses 
de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão (sendo cada data de pagamento uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, em conjunto com cada Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
da Primeira Série, somente “Data de Pagamento da Remuneração”). (r) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, de 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo de Emissão e na 
legislação aplicável, (i) o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será amortizado trimestralmente, a partir do 12º (décimo segundo) mês 
(inclusive) contado da Data de Emissão, sendo que a primeira parcela será devida no dia 25 de novembro de 2026 e as demais sempre nos meses de fevereiro, maio, agosto e 
novembro de cada ano, conforme cronograma de pagamento a ser indicado no Anexo II do Termo de Emissão; e (ii) o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
da Segunda Série será amortizado em uma única parcela devida na Data de Vencimento. (s) Garantia Fidejussória: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, como garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas obrigações e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes e futuras, incluindo Encargos Moratórios (conforme 
definido abaixo), devidos pela Companhia nos termos das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série e do Termo de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer 
custo ou despesa comprovadamente incorridos pela Securitizadora, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ou do Termo de Emissão (“Obrigações Garantidas das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série”), nos termos dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Emissão), os Avalistas se declararam em caráter irrevogável e irretratável, 
garantidoras e principais pagadoras, de forma solidária, das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, renunciando aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 366, 368 todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em 
vigor (“Código Civil”), conforme melhor descrito no Termo de Emissão (“Aval”). As obrigações assumidas pelas Avalistas no Aval vigorarão até a integral liquidação das Obrigações 
Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão. (t) Alienação Fiduciária: Observado o que for disposto no Termo 
de Emissão, será constituída, pela Tripoli, em garantia das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, uma alienação fiduciária de imóvel de titularidade 
da Tripoli situado na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 330, Km 145, CEP 13.486-199, registrado sob a matrícula nº 17.794 (“Matrícula”), perante o Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de 
Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel Urbano”, a ser celebrado entre a Companhia, a Tripoli, o Itaú Unibanco S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú Unibanco”), a Securitizadora e o agente de garantia, a ser definido (“Agente de Garantia” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente). 
A Alienação Fiduciária de Imóvel constituída será compartilhada entre a Securitizadora e o Itaú Unibanco, conforme a ser estipulado no Contrato de Alienação Fiduciária e no 
“Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outas Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora, o Itaú Unibanco e o Agente de Garantia. (u) Ausência de garantia das Notas 
Comerciais Escriturais da Segunda Série: Não foi nem será constituída garantia para o adimplemento do pagamento das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. (v) Resgate 
Antecipado Facultativo Total da Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo 
vedado o resgate parcial) das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver), devidos e não pagos até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo; e (iv) de prêmio flat na forma a ser prevista no Termo de Emissão, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (iii) acima. O Resgate 
Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será operacionalizado nos termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão. (w) Resgate 
Antecipado Facultativo da Segunda Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, desde que a totalidade das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série tenha sido 
quitada, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série efetivamente subscritas e 
integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”). O Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda 
Série será operacionalizado nos termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão. (x) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), limitada a até 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, mediante o pagamento (i) da parcela do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, acrescida (ii) da Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais da Primeira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da 
Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série 
(exclusive); (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver), devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 
da Primeira Série; e (iv) de prêmio flat na forma a ser prevista no Termo de Emissão, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (iii) acima (“Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será operacionalizada nos termos e condições a serem 
previstas no Termo de Emissão. (y) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
desde que a totalidade das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série tenha sido quitada, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Notas Comerciais Escriturais 
da Segunda Série efetivamente subscritas e integralizadas (“Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série”), limitada a até 98% (noventa 
e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, mediante pagamento do Valor 
da Amortização Extraordinária Facultativa, mas sem a incidência de prêmio no valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. A 
Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será operacionalizada nos termos e condições a serem previstas no Termo de Emissão. (z) 
Oferta de Resgate Antecipado Total: A Companhia poderá a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais, de ambas as séries, endereçada à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário (“Oferta de Resgate Antecipado”), não sendo permitido o resgate antecipado parcial das 
Notas Comerciais Escriturais, caso a totalidade de Debenturistas não tenha aderido à Oferta de Resgate Antecipado. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada de acordo 
com os termos e condições previstos no Termo de Emissão. (aa) Aquisição Facultativa: A Companhia não poderá adquirir as Notas Comerciais Escriturais da presente Emissão. (bb) 
Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento por meio de depósito em conta 
corrente de titularidade da Securitizadora, até 16h00 (dezesseis horas) do dia do pagamento. (cc) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a 
serem pagos. (dd) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida à Securitizadora, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial), (a) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento), e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados de forma pro rata temporis 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (ee) Repactuação Programada: 
As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada. (ff) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta 
para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais. (gg) Vencimento Antecipado: As Notas Comerciais Escriturais terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos 
termos previstos no Termo de Emissão. (hh) Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de escrituração das Notas Comerciais Escriturais será a Vert Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 11º andar, Pinheiros, CEP 05.407-003, 
inscrita no CNPJ sob o nº 48.967.968/0001-18 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de 
escriturador das Notas Comerciais Escriturais). (ii) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão, deverão ser tratadas detalhadamente 
no Termo de Emissão, que ficará arquivado na sede da Companhia. ii. autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar 
todos e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários à celebração dos seguintes 
documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (a) (1) Termo de Emissão; (2) Contrato de Distribuição; (3) Contrato de Alienação Fiduciária; (4) 
documentos que se mostrem necessários à realização da Emissão, da Oferta, incluindo seus eventuais aditamentos; e (b) contratação do Coordenador Líder, dos assessores jurídicos, 
do Escriturador, do agente de liquidação, da B3, do Agente Fiduciário e das demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Oferta e da 
Emissão, fixando-lhes os respectivos honorários. A diretoria e/ou os representantes legais da Companhia ficam também autorizada a realizar a publicação e o registro dos documentos 
de natureza societária ou outros relativos à Oferta e à Emissão perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias; iii. 
ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia até a presente data para a consecução da Emissão e da Oferta. 6. 
Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os presentes e assinada. 7. A presente Ata, assinada pelo Presidente, Secretária 
da Mesa e a Usufrutuária, confere com a original transcrita e assinada por todos os presentes no livro Registro de Atas da Companhia. Limeira, 19 de Novembro de 2025. Greice 
Ciarrocchi Perez - Presidente; Cintia Ciarrocchi Vendemiatti - Secretária; Maria Helena Correa Ciarrocchi - Usufrutuária.
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